


ROGERIO TEIXEIRA JUNIOR
AV GOV ROBERTO SILVEIRA, 00470 SALA 1225

CENTRO

26210-220   NOVA IGUACU  RJ

Código

237/002029324
Vencimento

05/04/2026
Valor

222,81
CPF/CNPJ

078.457.997-00
Forma de Pagamento

BOLETO BANCÁRIO

001/004

Importante
Mantenha seu e-mail e telefones sempre atualizados.
Acesse claro.com.br/minha-claro, faça seu login ou
cadastre-se.

Atenção: o cancelamento de seus serviços CLARO, durante o
período de permanência mínima, estará sujeito à cobrança
de multa contratual.

O valor promocional do seu plano será atualizado no a partir
próximo mês e, no app Minha Claro, você conhece mais
sobre essa e outras ofertas.

Saldo de pontos em 15/03/26 16.123
Pontos resgatados em 03/26 0

descrição total

Internet 115,28

TV & Streaming 82,42

Telefone Fixo 14,99

Cobranças Adicionais 10,12

Valor total

222,81

Internet
Mensalidade Internet

01/03/26 A 31/03/26  OFERTA CONJUNTA BL 600 MEGA FIDELIDADE  + APLICATIVOS 115,28

Fidelidade da oferta até: 14/06/2025

Sub-Total Mensalidade Internet 115,28

Total Internet 115,28

TV & Streaming
Mensalidade Serviços TV

01/03/26 A 31/03/26  MENSALIDADE TV PRINCIPAL SELEÇÃO COMPACTO TURBO HD EMP PME FID 82,42

Fidelidade da oferta até: 14/06/2025

Sub-Total Mensalidade Serviços TV 82,42

Total TV & Streaming 82,42

Telefone Fixo
SERVIÇO DURAÇÃO

 OFERTA CONJUNTA FONE 14,99

 Oferta sem fidelização (prazo de permanência)

Total Telefone Fixo 14,99

Cobranças Adicionais
Encargos/Juros/Multas

MULTA 3,95

JUROS PGTO EM ATRASO 0,78

MULTA 3,95

JUROS PGTO EM ATRASO 1,44

Sub-Total Encargos/Juros/Multas 10,12

Total Cobranças Adicionais 10,12

Para atendimento presencial, consulte o endereço da loja
mais próxima em claro.com.br/encontre-uma-loja.

Regra de bloqueio da inadimplência RGC765/2023, Art 70 a
73: Após 15 dias da notificação poderá ocorrer a suspensão.

Após 60 dias da suspensão o contrato poderá ser rescindido
e poderá ocorrer a inclusão do registro do débito junto aos
órgãos de proteção ao crédito.

Havendo pgto antes da rescisão o restabelecimento dos
serviços ocorrerá em até 24 hs após a baixa.

Para pagamentos após o vencimento serão cobrados juros
diários de 0,033% e multa de 2%.

Caso existam serviços prestados e não cobrados, esses serão
inclusos nas suas próximas faturas.

Deficiente auditivo ou surdo acesse
claro.com.br/minha-claro.

Ligue 10621 para informações, atendimento técnico,
financeiro, compra de serviços, reclamações ou
cancelamentos (ligação gratuita). Ouvidoria 08007010180

REGISTROS DE ATENDIMENTO:
237266601915632, 237266601910278,
237266581813526, 237266579226756,
237266579092489

Autenticação Mecânica

Pagamentos após o vencimento serão cobrados juros diários de 0,033% e multa de 2%. Os encargos de pagamentos efetuados após o vencimento serão cobrados na próxima fatura.

Atenção efetue seus pagamentos nos bancos conveniados a seguir: BANCO BRADESCO S.A., BANCO COOPERATIVO DO BRASIL SA, BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A, BANCO DE BRASILIA SA., BANCO DO BRASIL S.A., BANCO DO
ESTADO DO PARA, BANCO INTER S.A., BANCO ITAU S.A., BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A., BANCO ORIGINAL S.A., BANCO SAFRA S/A, BANCO SANTANDER, BANCO TRIANGULO S.A., BANESE, BANRISUL, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, CITIBANK, C6 BANK, FATLOJ, MULTIPAGOS, NUBANK S.A., PICPAY

Cliente

ROGERIO TEIXEIRA JUNIOR
Identificação para Débito

NET SERVICOS 2370020293241
Mês Referência

Março/2026
Vencimento

05/04/2026
Valor

222,81

84610000002-1   22810162202-2   60405237000-3   00843418174-2

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿
Pague

com

Pix
Clique

Aqui

Baixe nosso aplicativo no Google
Play e na App Store

https://minhaclaroresidencial.claro.com.br/fatura-facil
https://minhaclaroresidencial.claro.com.br/fatura-facil


Cliente:

ROGERIO TEIXEIRA JUNIOR

Fatura:

2603927502420

002/004

Detalhamento de Ligações NET FONE via Embratel 01/01

NET FONE VIA EMBRATEL
PERIODO/DATA   TELEFONE             LOCAL                                HORA          DURACAO                VALOR (R$)
               DESTINO              DESTINO                              INICIO

Telefone: 2137436239--FRANQUIA 001
FONE EMP ILIM BRASIL TOTAL 1L
03/02/2026  A  02/03/2026                                                                                           7,49

                                                                         SubTotal                                   7,49

Aplicativos Digitais-Exame Audio Noticias
03/02/2026  A  02/03/2026                                                                                           7,50

                                                                         SubTotal                                   7,50

a SubTotal                                  14,99

a

a Total Serviço                             14,99

a



Cliente:

ROGERIO TEIXEIRA JUNIOR

Código NET:

237/002029324

003/004

Banda Larga: consumo mensal da sua Internet

15 Giga

30 Giga

45 Giga

60 Giga

75 Giga

90 Giga

105 Giga

120 Giga

Out Nov Dez Jan Fev Mar

PERFIL DE CONSUMO MENSAL:



Claro NXT Telecomunicações S.A NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO - MOD 21  - VIA ÚNICA - SERIE B06

Av. Presidente Vargas,3131
Cidade Nova
20210-030  Rio de Janeiro - RJ
CNPJ: 66.970.229/0011-39
IE: 85727028

ROGERIO TEIXEIRA JUNIOR
AV GOV ROBERTO SILVEIRA, 00470 SALA 1225  CENTRO
NOVA IGUACU  RJ
CPF/CNPJ 078.457.997-00

Código:    237/002029324
Número:   0067014331
I.E:           ISENTO

Mês: Março/2026
Emissão: 18/03/2026
Vencimento: 05/04/2026

CFOP 5.307 - Prestação de serviço de comunicação a não
contribuinte

Discriminação do Serviço
TV POR ASSINATURA       ICMS

01/03/26 A 31/03/26  MENSALIDADE TV PRINCIPAL SELEÇÃO COMPACTO TURBO HD EMP PME FID 9,89 82,42

SUB TOTAL TV POR ASSINATURA      82,42

BANDA LARGA

01/03/26 A 31/03/26  MENSALIDADE VIRTUA BL 600 MEGA FIDELIDADE 17,38 72,42

SUB TOTAL BANDA LARGA      72,42

VALOR DA NOTA FISCAL:     154,84
ICMS Base de Cálculo: 49,45 Alíquota: 20,00% Valor: 9,89

ICMS Base de Cálculo: 72,42 Alíquota: 24,00% Valor: 17,38

 Reservado ao Fisco Reservado ao Fisco

31D5.29BF.9111.9591.5B2A.77D0.0443.7373

- Contribuição para o Fust 1% e Funttel 0,5% sobre os valores dos serviços de telecomunicações - Não repassados ao cliente./Ajuste SINEF n° 25 - 3/10/25:  Processo de Regime Especial -SEI-040006/045429/2025 / TV: Base de Cálculo de ICMS reduzida conf. Art. 1º, IV do Livro X do Decreto 27.427/00 - RJ/Documento fiscal emitido

conforme autorização do art. 1º-G, Anexo XVI, Resolução 720/2014 - Ajuste SINEF n° 25 - 3/10/25 Processo de Regime Especial - SEI-040006/045429/2025/Central de Atendimento ANATEL 1331 / Lei 12.741/12 - Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% - ICMS TOTAL 27,27 - FUST TOTAL 1,23 - FUNTTEL TOTAL 0,62

A oferta conjunta NET Virtua + e composta pelo seu plano contratado e aplicativos digitais

SVA-SKEELO EMPRESA:R$ 27,47 / -ANTI VIRUS MCAFEE EMPRESAS 3:R$ 15,39

CLARO S.A.

RUA MENA BARRETO - 42 - BOTAFOGO

CEP: 22271100  RIO DE JANEIRO - RJ

CNPJ: 40.432.544/0062-69

I.E.: 78.002.840

ROGERIO TEIXEIRA JUNIOR
AV GOVERNADOR ROBERTO SILVEIRA 00470 SALA 1225

CENTRO

NOVA IGUACU - RJ

CPF/CNPJ: 078.457.997-00 I.E.: ISENTO

Código Cliente: 00173130053-0006

Data Emissão:  10/03/2026

Nº Fatura:  2603927502420

UF: RJ   VIA ÚNICA

NF: 043277284

Série: B2

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO
DOC.FISCAL EMIT CONF ART 1-G ANEXO XVI RESOLUCAO 720/2014

RESUMO DOS SERVIÇOS PRESTADOS/ORIGEM ALÍQ. ICMS ICMS VALOR(R$)

NET FONE / NET FONE      24,00       1,79       7,49

Reservado ao Fisco:

dfb9.f47f.4ef0.be40.d4eb.7779.e29e.a1ec

VALOR TOTAL BASE DE CÁLCULO ICMS ALÍQUOTA VALOR DO ICMS VALOR ISENTO VALOR OUTROS

7,49 7,49 24,00 1,80 0,00 0,00

TOTAL: 7,49 7,49 1,80 0,00 0,00

MENSAGEM:
1 - ESTE DOCUMENTO DESTINA-SE, APENAS , A ATENDIMENTO A INFORMAÇÕES DA CARATER FISCAL
    NÃO DEVE SER UTILIZADO PARA PAGAMENTO DE SERVIÇOS
Lei 12.741/12 - Tributos Federais (PIS e COFINS) 3,65% - ICMS TOTAL 1,80
O AJUSTE SINIEF 25/2025 PERMITE PRORROGAR, ATE AGOSTO DE 2026, A OBRIGATORIEDADE DA NFCOM,MAIS INFORMACOES SOBRE ELEGIBI

Nos termos da Lei 12.007, declaramos não haver débitos do NET Fone para este Código Cliente referentes a serviços da Embratel em faturas vencidas no ano de 2025. Esta declaração substitui, para a comprovação do

cumprimento das obrigações do consumidor, as quitações dos faturamentos mensais dos débitos do ano a que se refere e de anos anteriores.

Contribuição FUST NET FONE = R$  0,05 / Contribuição FUNTTEL NET FONE = R$  0,02

004/004


